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Aulor: Vereadora Maria,Iosé da Silva

LEIruRÀ}iIASESSÃi ,

-WJJJ_J_EJCâmara Municipal de Cáceres

Parlido: PT

A Vereadora que abaixct subscreve solicita à nobre
Mesa, consullqdo o augusto e soberano Plenário, na Jbrma
regintenlal, ,seja encantinhaclo expecliente a Enna. Senhorcr

PreJbita Eliene Liberato e Aularquia Ágna,s do Pantanal
consubslanciado na seguinte Proposicão Plenária:

APRÔVADO
[rla Se;resso de:

Indica ao Executivo Municipal c Autarquia Águos tlo Pantanal, que clcsenvolva
informar e orientar a população quanto a ColetaCanrpanha de Comunicação popular visando

Seletiva rcalizada no município.

Juslficaliva:

A separação clos resíduos de forma correta faz toda a diferença na preservação do rneio

ambiente, pois ela evita que muitos materiais recicláveis acabem em aterros ou lixões. A reciclagem

economiza recursos naturais, evita a poluição do solo e da água e gera renda para rnuitas famílias que

dependem dos resíduos sólidos descartados para sobreviver, mas para que ela aconteça é fundamental

sabermos conro realizar a separação dos resíduos.

Desenvolver uma campanha de comunicação popular é fundamental para gerar

transformações sócias, aplicada a coleta seletiva do nrunicípio de Cáceres tera o papel de sensibilizar,

informar e orientar a população a fazq a separação dos nrateriais bem con'ro facilitar o trabalho de

catadores e catadoras. E importante abordar quais rnateriais devern ser separados para a coleta, conto

esses nrateriais devern ser organizados e tatnbém infortnanclo a população dias/horários que o

caminhão da coleta passará nos bairros da cidade.

Sa/a das Sessões, 01 de novembro

G
Vereadora
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Presidente da CânraraProieto De Resolução
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REJEITADO

Moção

Presidente da CânraraEmenda
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